
30/03/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=828252&ipgCod=22832671&reCod=442041&Tipo=I 1/1

Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Registramos intenção de recurso considerando que a empresa atendeu integralmente as exigências do Edital/Termo
de Referência, referente às especificações técnicas do objeto 3.3 item 5, quesito 2 baterias internas conforme
comprovaremos em fase recursal. Atenciosamente, Kmeih e Cia Ltda

 Fechar
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :

ILUSTRÍSSIMO SENHOR ROGÉRIO PERREIRA SANTANA – PREGOEIRO DA EQUIPE GAMA DA SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 502/2019 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 0048.361755/2019-50

KMEIH E SERPA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.527.632/0001-70, sediada na Rua Jaci Paraná, nº 2768, Bairro
Nossa Senhora das Graças, nesta cidade de Porto Velho/RO, e-mail: rotanacomercio@gmail.com, representada por
ESBER E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS (doc. anexo), sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional de Rondônia, sob o nº 048/12, com escritório localizado a Rua Rui Barbosa, nº 1019, B. Arigolândia, Cep
76.801-196, e-mail: renato@eshr.adv.br e vanessa@eshr.adv.br, telefone(s): (69) 3301-6650, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro artigo 4º, inc. XVIII da Lei Federal nº 10.520/2002
c/c art. 26 do Decreto Estadual nº 12.205/2006, bem como o item 14 do Edital de Pregão Eletrônico nº 558/2019,
para apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVA

em face da DECISÃO proferida pela senhor Pregoeiro que inabilitou esta empresa do referido certame, cujas razões
recursais passará a expor:

I – DOS FATOS 

Em conformidade com o Processo Administrativo acima epigrafado, foi aberta licitação de registro de preço na data
de 23.01.2020 para futura e eventual aquisição de Material Permanente (Computador, Projetor de Imagens,
Notebook, No-Break, Tela de Projeção e Impressora), para atender as necessidades do Instituto Estadual de
Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO, na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR
PREÇO POR ITEM. 

A Recorrente apresentou proposta para o item 05 cujo objeto é aquisição de 48 (quarenta e oito) No-Breaks. 
A disputa aconteceu na data de 23/01/2020, o Pregoeiro desclassificou a presente Recorrente na data de
14/02/2020 alegando que o produto ofertado não corresponde as configurações mínimas exigidas no Edital
(solicitado no Edital com duas baterias internas e produto ofertado tem somente uma bateria interna). E
classificando a empresa R. DE FREITAS MIRANDA que apresentou o mesmo produto marca/fabricante que a
Recorrente.
Diante da presente alegação, demonstraremos de fato e de direito o equívoco por parte do Nobre Pregoeiro.

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

II.1 – DA NÃO INFRINGÊNCIA AO ITEM 3.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM
05 – NO-BREAK

Declara o Pregoeiro que a Recorrente deixou de atender ao item 3.3 do Termo de Referência - Das Especificações
Técnicas e Quantidades Estimadas – referente ao item 05 produto No-Break, que o produto ofertado pela
Recorrente, não corresponde às configurações mínimas exigidas no edital, sendo No-Break com duas baterias
internas, alega que o produto apresentado pela Recorrente tem somente uma bateria interna. Vejamos o que diz o
presente item no edital:
3.3 - Das Especificações Técnicas e Quantidades Estimadas
DESCRIÇÃO DO PRODUTO
NO-BREAK: COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: POTÊNCIA 1500VA; TENSÃO ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO
115/127/220V; FREQUÊNCIA ENTRADA: 60 HZ. FATOR DE POTÊNCIA SAÍDA: 0,65; TENSÃO SAÍDA: 115V;
REGULAÇÃO SAÍDA: + 6% - 10% PARA OPERAÇÃO REDE E ± 5 PARA OPERAÇÃO BATERIA; FREQUÊNCIA SAÍDA:
60HZ ± 1%; FORMA DE ONDA SENOIDAL PURA; MÍNIMO 5 TOMADAS NO PADRÃO NBR 14136. CARACTERÍSTICAS
GERAIS: TECNOLOGIA DSP (PROCESSADOR DIGITAL DE SINAIS); SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE ENERGIA
COM ENTRADA PADRÃO USB (ACOMPANHA CABO);MÍNIMO 2 LEDS FRONTAIS INFORMANDO AS PRINCIPAIS
CONDIÇÕES DO NOBREAK; FILTRO DE LINHA; ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO;
RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS, MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO; PARTIDA A FRIO: LIGAR O
NOBREAK MESMO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA;CONECTOR DO TIPO ENGATE RÁPIDO PARA BATERIA
EXTERNA;FUNÇÃO TRUE RMS; AUTOTESTE; BOTÃO LIGA/ DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO MUTE; PORTA
FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE RESERVA; RENDIMENTO MÍNIMO: 95% PARA OPERAÇÃO REDE; BATERIA
INTERNA: MÍNIMO 2 BATERIAS 12VDC/7AH. PROTEÇÕES: CURTO-CIRCUITO NO INVERSOR; SURTOS DE TENSÃO
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ENTRE FASE E NEUTRO; SUB/SOBRETENSÃO DA REDE ELÉTRICA; SOBREAQUECIMENTO NO INVERSOR E NO
TRANSFORMADOR; SOBRECARGA. TODOS OS DRIVERS PARA OS SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADOS
ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA DOWNLOAD NO WEB-SITE DO FORNECEDOR DO EQUIPAMENTO; DEVERÁ
ACOMPANHAR MANUAIS O USUÁRIO E REFERÊNCIA TÉCNICA CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE O
PRODUTO E SEUS COMPONENTES, COM INSTRUÇÕES PARA A INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E USO EM
PORTUGUÊS E/OU INGLÊS.
Tendo em vista a descrição acima, vejamos qual o produto que a Recorrente cadastrou na proposta do presente
pregão:

Vejamos que não houve qualquer infringência por parte da Recorrente, uma vez que o produto ofertado contempla
os elementos necessários exigidos em edital à comprovação com o objeto a ser licitado, sendo no mínimo duas
baterias internas.
Para melhor demonstração que a Recorrente teve a preocupação e o cuidado em realizar cotação junto as
empresas que fornecem o produto com as mesmas características e qualificações previstas em instrumento
convocatório. Vejamos o e-mail encaminhado pela empresa RAGTECH descrevendo o produto cotado:

Vale destacar que a empresa teve a fineza em encaminhar junto com o e-mail contendo a descrição, o folder com a
descrição do produto de forma detalhada, informando que o produto No-Break descrito possui mais de uma bateria
interna, vejamos:

Ora, em diversos momentos a empresa RAGTECH informa na descrição do seu produto, que os No-Breaks
ofertados por ela, entre suas características técnicas e recursos comparativos de modelos vem com “carga de
BATÉRIAS INTERNAS”, vejamos que não se trata apenas de uma simples pluralidade na descrição do produto, e
sim que o produto ofertado possui mais de uma bateria interna, é não apenas uma bateria, como alega o nobre
Pregoeiro.
Merece destaque que o i. Pregoeiro classificou e habilitou a empresa R. DE FREITAS MIRANDA como vencedora do
certame, sendo que a mesma ofertou o mesmo produto marca/fabricante que a Recorrente, sendo que apenas por
um erro formal de nomenclatura a empresa R. DE FREITAS MIRANDA descreveu como marca/fabricante “RAGTEH”,
e em simples consulta podemos verificar que no mercado a empresa que oferece o produto é a “RAGTECH” e não
“RAGTEH”. 
Para a nossa surpresa vejamos a descrição do produto ofertado pela empresa R. DE FREITAS MIRANDA: 

Ora, como seria possível a empresa R. DE FREITAS MIRANDA ser declarada vencedora do certame ofertando o
mesmo produto de marca e fabricante que a Recorrente que fora desclassificada? 
Vale destacar que o valor ofertado pela Recorrente foi inferior ao da empresa R. DE FREITAS MIRANDA que foi
classificada como vencedora do certame ofertando o produto de mesma marca/fabricação.
Nesta ocasião, é primordial a observância aos princípios legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento
convocatório, de forma a beneficiar empresas por motivos diversos, incorrendo-se, assim, em ofensa ao interesse
público, como é o caso da ora defendente. 
Vejamos que conforme já demonstrado através de e-mail de cotação e o próprio folder de especificação do produto
junto a empresa Ragtech, o produto possui todos os requisitos em características especificados em edital. Sendo
ilegal a desclassificação da Recorrente com a injusta alegação de que a empresa não apresentou produto com
características editalícias. 
Caso fosse verdade o que fora alegado pelo Nobre Pregoeiro, a empresa R. DE FREITAS MIRANDA deveria, por
motivos óbvio, também ser desclassificada, e para nossa surpresa fora declarada como vencedora do item 05.
Importante destacar que a Recorrente possui outros contratos com a Administração Pública, fornecendo o mesmo
produto aqui licitado, e tem conhecimento de que o produto apresentado na proposta da licitação é na sua integra
com todas as característica descrita em edital. 
Tomando como base os artigos 3° e 54°, inciso I, da lei 8.666/93, a decisão do pregoeiro para a aceitação e
habilitação de uma empresa, deve ser fundamentada e tomada sobre e exclusivamente termos exigidos no Edital e
seus anexos, para a aceitação da proposta e demais documentos, o que não aconteceu no presente caso, tendo em
vista que a empresa que fora classificada apresentou o mesmo produto da ora Recorrente.
No caso em análise, não houve sequer erro por parte da recorrente que, aliás, obedeceu em tudo as especificações
do edital. Não se pode negar que o produto – No-Break - apresentado pela Recorrente está apto a comprovar que
atende as necessidades da Administração em características e qualidades.
Salienta-se que a realização de cotação do produto se faz necessário para verificar se a empresa fornece os
produtos a serem adquiridos nas condições especificadas em edital pela Administração Pública, uma vez que
nenhuma licitante deve ofertar produto diverso ao licitado, sob pena de ser inabilitada e desclassificada. Diferente
do caso, que conforme demonstrado, a Recorrente apresentou produto compatível com o que fora exigido em
edital.
Caso o produto não esteja descrito ipsis litteris conforme edital, mesmo constando a descrição do produto no folder
descrevendo que o produto possui mais de uma bateria interna, conforme exigência editalícia. Se faz necessário o
ínclito Pregoeiro solicitar diligência junto à empresa que fornece o produto tipo No-Break apresentado pela
Recorrente.
Vejamos que por trás dessa prerrogativa encontram-se a finalidade da busca da proposta mais vantajosa pela
Administração, bem como a aplicação do formalismo moderado nos certames licitatórios ponderado com o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório.
Ressalta-se que a finalidade da diligência é possibilitar que o pregoeiro, a comissão ou a autoridade competente
possam reunir todas as informações necessárias a fim de que possa tomar a melhor decisão, isto é, a mais segura
e adequada. Com isso, sempre que se entender necessário esclarecer ou complementar dados e informações,
deverá ser determinada a diligência em qualquer fase ou etapa da licitação. 
A promoção de diligência é incentivada pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, como ocorrido no
Acórdão 2159/2016 do Plenário que indicou caber ao pregoeiro o encaminhamento de “diligência às licitantes a fim
de suprir lacuna quanto às informações constantes das propostas, medida simples que privilegia a obtenção da
proposta mais vantajosa e evita a desclassificação indevida de propostas”.
Em diversas oportunidades, o TCU chega a indicar a obrigatoriedade da realização de diligências antes do
estabelecimento do juízo pela desclassificação ou inabilitação do licitante, vejamos:
É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a
documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não
realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuízo
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à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – Plenário)
É irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão de informação de pouca relevância sem que tenha
sido feita a diligência facultada pelo § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 3615/2013 – Plenário)
Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias, especialmente dúvidas que
envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável
pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos
que servirão de base para a tomada de decisão da Administração (art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993). (Acórdão
3418/2014 – Plenário)
Deste modo, seria conveniente e sensato por parte do Pregoeiro diligenciar junto à empresa RAGTECH para
verificar a veracidade da descrição do produto apresentado por esta Recorrente.
Porém, por todo o exposto e comprovações conforme e-mail de cotação e folder da empresa RAGTECH, o produto
apresentado no item 05 – No-Break - atende o subitem 3.3 do Termo de Referência, posto que é compatível com o
objeto da licitação, que possuem as duas baterias. Sendo assim, não existe motivos para a desclassificação da
Recorrente e muito menos a classificação de outra empresa que apresentou o mesmo produto (marca/fabricante).
Diante do exposto, é inquestionável que a decisão do i. Pregoeiro merece reforma, uma vez que a licitante
apresentou o produto requerido no instrumento convocatório em relação ao item 05 do presente certame.

II.2 – DA INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Detentora de pleno conhecimento das regras editalícias, ao inabilitar a empresa Recorrente, mesmo esta tendo
apresentado o produto a ser licitado – No-Break, de acordo com o exigido no edital, o Pregoeiro agiu em
discordância aos princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório.
O princípio da legalidade determina que as atividades administrativas deverão se resumir aos limites fixados pelas
leis. Hely Lopes Meirelles define este princípio da seguinte maneira:
A legalidade, como princípio da Administração (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em
toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se
pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil, e criminal,
conforme o caso. Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a Lei
autoriza. A lei para o particular significa “pode fazer assim”; para o administrador público significa “deve fazer
assim. 
De suma importância demonstrar que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório encontra guarida na
lei, especialmente nos artigos 3º e 41 da LLC:
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (grifo)
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada. (grifo)
Em nenhuma hipótese a Administração pode se furtar às regras por ela estipuladas, conforme artigo 3º e 41 da
LLC. A vinculação ao instrumento convocatório é o princípio básico da licitação, considerando que é no edital que a
Administração expressa suas necessidades e estipula as regras que devem ser cumpridas por todos os
participantes, que deve fazer lei entre as partes, em homenagem também ao princípio da igualdade, sem
comprometer o caráter isonômico do certame.
Sobre o princípio da vinculação do instrumento convocatório, a jurisprudência apresenta julgados sobre a
necessidade de sua obediência, quando aquele estiver, principalmente, em total consonância a legislação vigente:
CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EDITAL – DISCRICIONARIEDADE – VINCULAÇÃO – STJ
“O poder discricionário da Administração esgota-se com a elaboração do edital de licitação. A partir daí, nos termos
do vocábulo constante da própria Lei, a Administração vincula-se ‘estritamente’ a ele”. (STJ, REsp nº 421.946-DF,
Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06.03.2006.)
CONTRATAÇÃO PÚBLICA – EDITAL – VINCULAÇÃO – LEI INTERNA DA LICITAÇÃO – STJ
Decidiu o STJ que “Os requisitos estabelecidos no edital de licitação, ‘lei interna da concorrência’, devem ser
cumpridos fielmente, sob pena de inabilitação do concorrente”. (STJ, REsp nº 253008/SP, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, DJ de 11.11.2002.)
A doutrina também se manifesta acerca do tema, deixando bem claro a importância de se obedecer ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório. Vejamos:
“....é a garantia do administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas para procedimento devem
ser fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e
suscetível de correção na via administrativa ou judicial” (CARVALHO FILHO, José dos Santos – “Manual de Direito
Administrativo”. 16ª Edição. Lumen Juris Editora)”
“O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula a seus
termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita vinculação da
Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo seja quanto àquelas de procedimento. Sob um certo ângulo,
o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a
desconformidade entre o edital e os atos administrativos praticados no cursa da licitação se resolve pela invalidade
destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública fruta a própria razão de ser da
licitação. Viola os princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a
isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos
de controle interno da Administração Pública. (...)” (JUSTEN FILHO, Marsal - Comentário à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 16ª edição, pg.764 e 765).
É impossível a execução de um certame sem que seja observado o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório. Sem este, jamais poderá ser alcançado o julgamento objetivo, já que imperará a subjetividade e o
animus contrahendi do julgador. No mesmo sentido, também será impossível atingir o princípio constitucional da
isonomia, que estabelece a igualdade de condições entre os participantes.
Sobre o assunto, vejamos novamente as lições do mestre, Hely Lopes Meirelles:
"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no
edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse a documentação e propostas em desacordo com o
solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a
Administração que o expediu" (Hely Lopes Meirelles, in "Direito Administrativo Brasileiro", 26ª edição atualizada
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por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho, Malheiros Editores, São
Paulo, 2001, p. 259). (grifo)
A interpretação literal e objetiva do edital não é prerrogativa do Pregoeiro, é obrigação deste. Portanto, declarar a
inabilitação da Recorrente alegando que o produto apresentado não é compatível com o objeto licitado, vai
totalmente de encontro com as exigências editalícias e com a legislação vigente. Tendo em vista que o Pregoeiro
habilitou outra empresa que apresentou o mesmo produto da mesma marca e fabricante, ferindo de morte o
princípio da isonomia, sendo inadmissível tal posicionamento.

IV – DOS PEDIDOS
Em face das RAZÕES aqui expostas, auxiliados pela legislação vigente, REQUER o que segue:
a) seja recebido o presente recurso administrativo apresentado pela empresa KMEIH E SERPA LTDA – ME, para no
mérito julgá-lo TOTALMENTE PROCEDENTE, já que providos de razão e de legalidade para que surta os efeitos
legais, na prevalência da lei, da doutrina e jurisprudência, bem como dos princípios da legalidade, isonomia e
vinculação ao instrumento convocatório;
b) a reforma da decisão que DESCLASSIFICOU a Recorrente no Item 05, voltando a fase de aceitação de
propostas, para habilitar a empresa KMEIH E SERPA LTDA – ME, prosseguindo com o certame até a adjudicação do
Item 05 em seu favor;
c) que a empresa R. DE FREITAS MIRANDA seja DESCLASSIFICADA quanto ao item 05;
d) caso seja outro o entendimento de Vossa Senhoria, decidindo pela manutenção da inabilitação da Recorrente,
que remeta o processo à Autoridade Superior para apreciação e julgamento;

e) por fim, caso a Autoridade Superior decida pela manutenção da INABILITAÇÃO da Recorrente, o que não se
espera, já que restou devidamente comprovado que a mesma não deixou de atender qualquer exigência editalícia,
requer-se imediatamente, vistas e cópias na íntegra do processo administrativo, visando à interposição de medidas
judiciais junto ao Poder Judiciário do Estado de Rondônia; 

Termos em que, pede e espera deferimento.

Porto Velho (RO), 03 de março de 2020.

OBS: Considerando que o portal do comprasnet não aceita o envio de anexos, o recurso completo será enviado por
e-mail gamasupel@hotmail.com de forma tempestiva, para melhor apreciação e julgamento.

VANESSA MICHELE ESBER SERRATE
ADVOGADA
OAB/RO Nº 3875

 Fechar


